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de 7 (sete) dias, para, querendo, se manifestarem sobre os 
elementos de instrução dos autos. Após, conclusos à Comissão. 
(Adv. Rodrigo Matheus - OAB/SP 146.234 e José Luiz Paiva 
Mota) Publique-se.

Processo nº 004.105/05 – Breda Transportes e Serviços S/A. 
DEFIRO o pedido de fl. 1293, protocolado em 14/10/2015 sob 
nº 306.679, e assim AUTORIZO a renovação do Certificado de 
Registro Cadastral da empresa, expedindo-se o competente Cer-
tificado pelo prazo de 01 (hum) ano a contar desta publicação.

Protocolo nº 307.802/15 – Além-Mar Transporte Turismo 
Ltda. AUTORIZO pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme 
requerido, para que a empresa opere com os veículos de 
placas KVD-1692 e LVA-5482, de sua propriedade, no serviço 
de Fretamento da ARTESP, fora do padrão visual adotado pelo 
Regulamento vigente, desde que os veículos operem com cartão 
de vistoria em vigor.

Protocolo nº 307.870/15 – Lima Turismo Ltda. APROVO a 
utilização do novo padrão visual na frota do Serviço de Freta-
mento da empresa, apresentado através de fotos autuadas às 
fls. 08/12 do presente e, CONCEDO o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, para que a empresa conclua os serviços de pintura 
dos veículos.

 AGÊNCIA REGULADORA 
DE SANEAMENTO E ENERGIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA COLEGIADA
Deliberações
Processos da Diretoria de Regulação Técnica e Fiscalização 

dos Serviços de Energia deliberados na 325ª Reunião de Direto-
ria –04.11.2015

1. Processo ARSESP/3143/2014 – Juízo de Reconsidera-
ção - Auto de Infração nº 0011/2015-ARSESP-SFE - Agente: 
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A – AES 
Eletropaulo.

Colocada a matéria em discussão e votação, a Diretoria 
da ARSESP, acompanhando o voto do Relator, deliberou por 
unanimidade dos presentes, no exercício de seu Juízo de 
Reconsideração, pela manutenção do Auto de Infração nº 
0011/2015-ARSESP-SFE aplicado contra a Distribuidora Ele-
tropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A e pela 
manutenção das penalidades relativas às Não Conformidades 
NC.01 e NC.02 no valor global de R$ 3.507.594,64 (três milhões, 
quinhentos e sete mil, quinhentos e noventa e quatro reais e 
sessenta e quatro centavos), com posterior envio dos autos do 
processo à ANEEL para decisão em superior instância.

2. Processo ARSESP.ELE-3015-2015 - Proposta de Emissão 
de Auto de Infração - TN nº. 0022/2015-ARSESP-SFE – Agente 
Cooperativa de Eletrificação Rural de Itai-Paranapanema-Avaré 
Ltda – CERIPA.

Colocada a matéria em discussão e votação, a Diretoria 
da ARSESP, acompanhando o voto do Relator, deliberou por 
unanimidade dos presentes pela lavratura de Auto de Infração 
aplicado contra a Distribuidora Cooperativa de Eletrificação 
Rural de Itai-Paranapanema-Avaré Ltda - CERIPA, de acordo 
com o disposto no Inciso I, § 2 do Art. 20 da Resolução ANEEL 
Nº 63, de 12.05.2004 em razão de terem sido consideradas e 
mantidas as Não Conformidades NC.1 a NC.13 indicadas no 
Relatório de Fiscalização nº 0023/2015-ARSESP-SFE parte inte-
grante do Termo de Notificação nº 0022/2015-ARSESP-SFE, com 
a penalidade de multa global no valor de R$ 13.392,61 (treze mil 
trezentos e noventa e dois treze reais e sessenta e um centavos) 
para as Não Conformidades NC.02 e NC.06 e com a penalidade 
de Advertência para as demais Não Conformidades, sem prejuízo 
do cumprimento da Determinação DT.1 no prazo definido no 
Relatório de Fiscalização contado a partir da decisão em última 
instância administrativa deste processo.

3. Processo ARSESP.ELE-3072-2015 – Proposta de emissão 
de Auto de Infração - TN 0008/2015-ARSESP-SFE – Agente: CPFL 
- Companhia Paulista de Força e Luz.

Colocada a matéria em discussão e votação, a Diretoria da 
ARSESP, acompanhando o voto do Relator, deliberou por unani-
midade dos presentes pela lavratura de Auto de Infração aplica-
do contra a Distribuidora Companhia Paulista de Força e Luz, de 
acordo com o disposto no Inciso I, § 2 do Art. 20 da Resolução 
ANEEL Nº 63, de 12.05.2004 em razão de ter sido considerada e 
mantida a Não Conformidade N.1, indicada no Relatório de Fis-
calização nº 0009/2015-ARSESP-SFE parte integrante do Termo 
de Notificação nº 0008/2015-ARSESP-SFE, com a penalidade de 
multa no valor de R$ 42.668,50 (quarenta e dois mil seiscentos 
e sessenta e oito reais e cinquenta centavos).

4. Processo ARSESP.ELE-3016-2015 - Proposta de Emissão 
de Auto de Infração - TN nº. 0024/2015-ARSESP-SFE – Agente: 
Cooperativa de Eletrificação e Desenvolvimento da Região de 
São José do Rio Preto (CERRP).

Colocada a matéria em discussão e votação, a Diretoria 
da ARSESP, acompanhando o voto do Relator, deliberou por 
unanimidade dos presentes pela lavratura de Auto de Infração 
aplicado contra a Distribuidora Cooperativa de Eletrificação e 
Desenvolvimento da Região de São José do Rio Preto (CERRP) 
de acordo com o disposto no Inciso I, § 2 do Art. 20 da Resolução 
ANEEL Nº 63, de 12/05/2004 em razão de terem sido considera-
das e mantidas as Não Conformidades NC.01 a NC.09 indicadas 
no Relatório de Fiscalização nº 0026/2015-ARSESP-SFE e do 
respectivo Termo de Notificação nº 0024/2015-ARSESP-SFE, com 
a penalidade de Advertência para as Não Conformidades NC.01 
a NC.04 e NC.06 a NC.09 e multa para a NC.05 no valor de R$ 
5.167,14 (cinco mil cento e sessenta e sete reais e quatorze cen-
tavos), sem prejuízo do cumprimento da Determinação DT.01 e 
com entrega das comprovações do cumprimento a esta ARSESP 
no prazo definido no Relatório de Fiscalização contado a partir 
da decisão em última instância administrativa deste processo.

 CASA MILITAR
 Resolução CMIL 17-610 - Cedec, de 5-11-2015

Dispensa de Coordenador Regional de Defesa Civil 
no Estado de São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Militar e coordenador Estadual 
de Defesa Civil, contidas na alínea “c”, II, do art. 31 do Dec. Est. 
48.526-2004, e no caput do art. 6º e no inc. VIII do art. 13 do 
Dec. Est. 40.151-95, resolve:

Artigo 1º - Dispensar da função de coordenador regional de 
Defesa Civil, da região administrativa de Marilia, REDEC-I/11, o 
Maj PM Fernando Marcos Bigeschi, RG 18.536.537, e designar 
em seu lugar o Cap PM José Luciano Val, RG 21.369.159.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigência na data de 
sua publicação.

 COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 5-11-2015
Alterando o contido nos Termos de Convênio abaixo, pas-

sando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE GUAPIARA - Processo GG 30.932-2014 

– Construção de ponte sobre Rio São José na Avenida Jacob 
Rodolfo.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Terceira do Convênio CMil-1-630-14, passa a 

vigorar com a seguinte redação:
““CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor e dos Recursos
O valor do presente convênio é de R$ 552.311,66, cabendo 

à Coordenadoria o repasse da quantia de R$ 452.449,26, que 
onerará o elemento econômico 444051 do orçamento da Casa 
Militar, sendo R$ 99.862,40 de responsabilidade do Município.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As parcelas recolhidas com impon-
tualidade serão acrescidas de juros moratórios de 0,5% (meio 
por cento) ao mês.

CLÁUSULA QUARTA: O descumprimento do presente Termo 
de Rescisão, Reconhecimento e Parcelamento de Dívida ensejará 
o vencimento antecipado da dívida.

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca da 
Capital do Estado de São Paulo para dirimir as dúvidas oriundas 
do presente acordo e na eventual cobrança judicial do débito, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assinatura: 03-11-2015
Termo de Rescisão, Reconhecimento e Parcelamento 

de Débito
PARTÍCIPE: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE GUATAPARÁ
PROCESSO: CC nº 36725/2015 - Vol. I e II ( (antigo processo 

SPDR nº 0415/2014 - Vol. I e II)
CONVÊNIO:135/2014
PARECER JURÍDICO: CJ-SPG nº 823/2015 e AJG nº 41/2015
OBJETO: execução de 4.673,28m² de pavimentação asfálti-

ca, tipo CBUQ, em vias do Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido o Convênio nº 

135/2014, celebrado em 27 de março de 2014, entre o Estado 
de São Paulo por intermédio da então SECRETARIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL e o MUNICÍPIO de 
GUATAPARÁ, tendo por objeto a execução de 1.119,00m de 
rede de galeria de águas pluviais no Bairro Mombuca, rescisão 
essa que se dá com fundamento na Cláusula Oitava do ajuste, 
por descumprimento, por parte do MUNICÍPIO, das Cláusulas 
Primeira, parágrafo único, e Terceira, inciso II, alínea “c” do 
referido convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA: O MUNICÍPIO reconhece o débito 
decorrente do saldo do Convênio nº 135/2014, celebrado em 27 
de março de 2014, em virtude do não cumprimento de obrigação 
prevista na sua Cláusula Primeira, parágrafo único e Cláusula 
Terceira, inciso II, alínea “c”, na importância de R$ 40.951,19 
(quarenta mil, novecentos e cinquenta e um reais e dezenove 
centavos), acrescida de R$ 1.661,77 (um mil, seiscentos e ses-
senta e um reais e setenta e sete centavos), perfazendo o total 
de R$ 42.612,96 (quarenta e dois mil, seiscentos e doze reais e 
noventa e seis centavos), conforme cálculo de fl. 407 dos autos 
do Processo CC nº 35725/2015 – Volumes I e II (antigo processo 
SPDR nº 0415/2014 – Volumes I e II), obrigando-se a restituir 
referida quantia ao Tesouro Estadual na forma que segue abaixo.

CLÁUSULA TERCEIRA: O ressarcimento da quantia referida 
na cláusula anterior será feito em 24 (vinte e quatro) parcelas 
mensais e consecutivas, no valor de R$ 1.775,54 (um mil, 
setecentos e senta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos) 
cada uma, reajustável anualmente pela variação do IGPM-FGV, 
ou outro índice que, em substituição, venha a ser adotado pelo 
Estado de São Paulo para a correção de débitos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O recolhimento será efetuado até 
o dia 10 (dez) de cada mês, em guia apropriada, junto ao Banco 
do Brasil S/A.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O MUNICÍPIO encaminhará o com-
provante de recolhimento de cada parcela à Unidade de Relacio-
namento com Municípios – URM, da SUBSECRETARIA, situada 
na Alameda Jaú, nº 389, no Jardim Paulista, São Paulo – Capital.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As parcelas recolhidas com impon-
tualidade serão acrescidas de juros moratórios de 0,5% (meio 
por cento) ao mês.

CLÁUSULA QUARTA: O descumprimento do presente Termo 
de Reconhecimento e Parcelamento de Débito ensejará o venci-
mento antecipado da dívida.

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca da 
Capital do Estado de São Paulo para dirimir as dúvidas oriundas 
do presente acordo e na eventual cobrança judicial do débito, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assinatura: 03-11-2015

 AGÊNCIA METROPOLITANA 
DA BAIXADA SANTISTA

 Retificação do D.O. de 28-10-2015
Na Deliberação Condesb nº 18, de 27-10-15, publicada no 

DOE de 28-10-15, onde se lê: Etapa 4 – Equipamentos naquele 
município, Leia-se: Etapa 4, Equipamentos naquele município 
objeto do Processo Fundo nº 009/15 e Ficha Técnica AGEM 
010/15.

 Governo
 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Aditamento de Convênio
Processo 141593/2013
- Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de Garça, 
por meio do seu Fundo Social de Solidariedade

- Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio 
207/2013 – Projeto Geração de Renda

- Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula Sexta – O prazo de 
vigência do ajuste previsto no caput da Cláusula Sexta, fica pror-
rogado até 31-03-2016, nos termos do cronograma de trabalho 
que, juntado à fl. 119 dos autos, integra o presente instrumento 
para todos os fins.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições do Con-
vênio original não alteradas pelo presente termo.

- Data da assinatura: 05-11-2015

 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE 
TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE INVESTIMENTOS

 Despacho do Diretor de Investimentos, de 21-10-2015
O Diretor de Investimentos decide pelo indeferimento da 

Defesa Prévia e das Alegações Finais relativo à notificação NOT.
DIN.0041/13, e que seja imposta à Concessionária do Sistema 
Anhanguera Bandeirantes S/A - AUTOBAN, a pena de multa no 
valor de R$ 57.425,02, base jul/15, conforme Termo Aditivo e 
Modificativo Coletivo 2006/01, Tipificação 16. Pavimento, Item 
1, Grupo I e Nível B.

Nesta oportunidade, fica facultado à Concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art. 44, ambos 
da Lei Estadual 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Con-
selho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias corridos. 
(Processo 014.595/2013 - Protocolo 225.384/13)

 Retificação do D.O. de 5-11-2015
Onde se lê: Despachos do Termo de Aplicação de Penalida-

des de 21-10-2015.
Leia-se: Despachos do Diretor de Investimentos de 21-10-

2015.

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho da Diretoria de Procedimentos e Logística, 
de 5-11-2015
Processo nº 019.308/2015 (Protocolo nº 298.492/15). Para 

que não se alegue cerceamento de defesa, defiro às interessa-
das, Serveng Transportes Ltda e Viação Cometa S.A., o prazo 

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos do Secretário, de 5-11-2015
Na planilha CC, de 5-11-2015, sobre convênio: À vista da 

manifestação da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude, para 
os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e de conformidade 
com o art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, aprovo a indicação do 
convenente constante do quadro, descrito o objeto e valor na 
seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Barretos 79º Jogos Abertos Horácio Baby Barioni 1.200.000,00

Na planilha CC, de 5-11-2015, sobre convênios: À vista da 
manifestação da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude, para 
os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e de conformidade 
com o art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, aprovo a indicação dos 
convenentes constantes do quadro, descritos seus objetos e 
valores na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Presidente Venceslau V Copa de Basquetebol do Estado de São Paulo 80.000,00
Dracena 44º Campeonato Estadual de Futebol - Categoria 

Fraldinha e Dentinho
96.000,00

Promissão 44º Campeonato Estadual de Futebol - Categoria Dentão 96.000,00
Caraguatatuba 44º Campeonato Estadual de Futebol - Categoria 

Dente de Leite
96.000,00

Águas de Lindóia 2ª Copa de Voleibol do Estado de São Paulo 80.000,00

  UNIDADE DE 
RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS

 Termo de Rescisão, Reconhecimento e Parcelamento 
de Dívida

PARTÍCIPE: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-
MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE HOLAMBRA

PROCESSO: CC nº 41586/2015 - Vol. I e II (antigo processo 
SPDR nº 0266/2008 - Vol. I e II)

CONVÊNIO: 548/2008
PARECER JURÍDICO: CJ-SPG nº 642/2015 e AJG nº 33/2015
OBJETO: Construção de um galpão para posto de reciclagem 

de lixo com área de 360,00m localizado na área remanescente 
da Gleba 2.1.1 da Fazenda Dona Amélia

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido o Convênio nº 
548/2008, celebrado em 02 de junho de 2008, entre a SECRETA-
RIA E O MUNICÍPIO, tendo por objeto a transferência de recursos 
financeiros estaduais para a Construção de um galpão para 
posto de reciclagem de lixo com área de 360,00m localizado 
na área remanescente da Gleba 2.1.1 da Fazenda Dona Amélia, 
rescisão essa que se dá com fundamento na Cláusula Sétima 
do ajuste, por descumprimento, por parte do MUNICÍPIO, das 
obrigações estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “f” do 
inciso II da Cláusula Terceira.

CLÁUSULA SEGUNDA: O MUNICÍPIO reconhece o débito 
resultante da inexecução total do Convênio nº 548/2008, na 
importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), acrescida de 
R$ 28.840,80 (vinte e oito mil, oitocentos e quarenta reais e 
oitenta centavos), perfazendo o total de R$ 88.840,80 (oitenta e 
oito mil, oitocentos e quarenta reais e oitenta centavos), confor-
me cálculo de fl. 458 dos autos do Processo CC nº 41586/2015 – 
Volumes I e II (antigo processo SPDR nº 0266/2008 – Volumes I e 
II), obrigando-se a restituir referida quantia ao Tesouro Estadual 
na forma que segue abaixo.

CLÁUSULA TERCEIRA: O ressarcimento da quantia referida 
na cláusula anterior será feito em 36 (trinta e seis) parcelas 
mensais e consecutivas, no valor de R$ 2.467,80 (dois mil, qua-
trocentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos) cada uma, 
reajustável anualmente pela variação do IGPM-FGV, ou outro 
índice que, em substituição, venha a ser adotado pelo Estado de 
São Paulo para a correção de débitos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O recolhimento será efetuado até 
o dia 10 (dez) de cada mês, em guia apropriada, junto ao Banco 
do Brasil S/A.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O MUNICÍPIO encaminhará o com-
provante de recolhimento de cada parcela à Unidade de Relacio-
namento com Municípios – URM, da SUBSECRETARIA, situada 
na Alameda Jaú, nº 389, no Jardim Paulista, São Paulo – Capital.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As parcelas recolhidas com impon-
tualidade serão acrescidas de juros moratórios de 0,5% (meio 
por cento) ao mês.

CLÁUSULA QUARTA: O descumprimento do presente Termo 
de Rescisão, Reconhecimento e Parcelamento de Dívida ensejará 
o vencimento antecipado da dívida.

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca da 
Capital do Estado de São Paulo para dirimir as dúvidas oriundas 
do presente acordo e na eventual cobrança judicial do débito, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assinatura: 03-11-2015
Termo de Rescisão, Reconhecimento e Parcelamento 

de Débito
PARTÍCIPE: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE SALES
PROCESSO: CC nº 54579/2015 - Vol. I e II (antigo processo 

SPDR nº 2345/2010 - Vol. I e II)
CONVÊNIO:1642/2010
PARECER JURÍDICO: CJ-SPG nº 653/2015 e AJG nº 38/2015
OBJETO: execução das obras de pavimentação em lajotas 

de concreto, com 8cm de espessura, e plantio de grama batatais, 
em placas, no Centro de Lazer Praia Richelieu, localizado no Km 
7,5 da Estrada Vicinal Geraldo Rodrigues Estrela.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido o Convênio nº 
1642/2010, celebrado em 02 de julho de 2010, entre a SECRE-
TARIA E O MUNICÍPIO, tendo por objeto a transferência de 
recursos financeiros estaduais para a execução das obras de 
pavimentação em lajotas de concreto, com 8cm de espessura, 
e plantio de grama batatais, em placas, no Centro de Lazer 
Praia Richelieu, localizado no Km 7,5 da Estrada Vicinal Geraldo 
Rodrigues Estrela, rescisão essa que se dá com fundamento na 
Cláusula Sétima do ajuste, por descumprimento, por parte do 
MUNICÍPIO, das obrigações estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e 
“d” do inciso II da Cláusula Terceira.

CLÁUSULA SEGUNDA: O MUNICÍPIO reconhece o débito 
resultante da inexecução total do Convênio nº 1642/2010, na 
importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), acrescida de R$ 
37.867,58 (trinta e sete mil, oitocentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta e oito centavos), perfazendo o total de R$ 137.867,58 
(cento e trinta e sete mil, oitocentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta e oito centavos), conforme cálculo de fl. 389 dos autos 
do Processo CC nº 54579/2015 – Volumes I e II (antigo processo 
SPDR nº 2345/2010 – Volumes I e II), obrigando-se a restituir 
referida quantia ao Tesouro Estadual na forma que segue abaixo.

CLÁUSULA TERCEIRA: O ressarcimento da quantia referida 
na cláusula anterior será feito em 18 (dezoito) parcelas mensais 
e consecutivas, no valor de R$ 7.659,31 (sete mil, seiscentos e 
cinquenta e nove reais e trinta e um centavos) cada uma, rea-
justável anualmente pela variação do IGPM-FGV, ou outro índice 
que, em substituição, venha a ser adotado pelo Estado de São 
Paulo para a correção de débitos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O recolhimento será efetuado até 
o dia 10 (dez) de cada mês, em guia apropriada, junto ao Banco 
do Brasil S/A.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O MUNICÍPIO encaminhará o com-
provante de recolhimento de cada parcela à Unidade de Relacio-
namento com Municípios – URM, da SUBSECRETARIA, situada 
na Alameda Jaú, nº 389, no Jardim Paulista, São Paulo – Capital.

 DECRETO Nº 61.606, 
DE 5 DE NOVEMBRO DE 2015

Revoga os Decretos nº 54.528, de 7 de julho de 
2009 e nº 54.615, de 29 de julho de 2009, que 
autorizaram a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e por prazo indeterminado, em favor 
do Município de Araçatuba, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifestação do 
Secretário da Administração Penitenciária,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam revogados os seguintes decretos:
I - Decreto nº 54.528, de 7 de julho de 2009, que autoriza a 

Fazenda do Estado a permitir o uso, a título precário e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de Araçatuba, do imóvel 
localizado na Rua General Glicério, nº 191, naquele Município;

II – Decreto nº 54.615, de 29 de julho de 2009, que dá nova 
redação ao parágrafo único do artigo 1º do Decreto nº 54.528, 
de 7 de julho de 2009.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de novembro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 5 de novembro 

de 2015.

 DECRETO Nº 61.607, 
DE 5 DE NOVEMBRO DE 2015

Transfere da administração da Secretaria de 
Desenvolvimento Social para a da Secretaria de 
Governo o imóvel que especifica e revoga o 
Decreto nº 45.404, de 16 de novembro de 2000

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da Secretaria 

de Desenvolvimento Social para a da Secretaria de Governo, 
uma área com 39.827,00m2 (trinta e nove mil, oitocentos e vinte 
e sete metros quadrados), localizada na Estrada Boa Vereda, km 
5, Jardim das Aves, Município de Amparo, cadastrado no SGI 
sob o nº 19195, conforme descrita e identificada nos autos do 
processo SDS-898/2015 (CC-120348/2015).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 45.404, de 16 de 
novembro de 2000.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de novembro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário de Desenvolvimento Social
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 5 de novembro 

de 2015.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 5-11-2015
Designando:
com fundamento no § 1º do art. 11 do Dec. 58.238-2012, os 

adiante indicados para integrarem, como membros, o Conselho 
Gestor do Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes 
Ameaçados de Morte – PPCAAM/SP, para um mandato de 2 
anos, na qualidade de representantes:

I – da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania: Ana Caro-
lina Melo de Siqueira, RG 10.313.107, em recondução como titular e 
Marco Alexandre Davanzo, RG 20.660.060-4, como suplente;

II – do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – Condeca: Marcelo Ferreira, RG 26.277.205-X 
e Rui Moreira de Oliveira, RG 12.854.968-3, respectivamente 
como titular e suplente;

III - da Secretaria da Segurança Pública: Valdir Assef Junior, 
RG 24.349.559-6 e Joyce Luziara Corrêa, RG 34.888.529-5, 
ambos em recondução, respectivamente como titular e suplente;

IV – da Secretaria de Desenvolvimento Social: Ana Paula Souza 
Romeu, RG 35.093.202-5, em recondução como titular e Tatiana 
Amendola Barbosa Sima Didion, RG 17.012.367-4, como suplente;

V – da Secretaria da Educação: Tania Aparecida Gonçalves 
Martins de Melo, RG 8.170.988, em recondução como titular 
e Jurema Reis Correa Panza, RG 5.891.691-X, como suplente;

VI – da Secretaria da Saúde: Wilson Pereira de Souza, RG 
4.131.756-7 e Alzira Ciampolini Leal, RG 6.194.326-5, respecti-
vamente como titular e suplente;

VII - do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: Dora 
Aparecida Martins, RG 7.105.513, como titular e Egberto de 
Almeira Penido, RG 13.022.178, em recondução como suplente;

VIII - do Ministério Público do Estado de São Paulo: Fernan-
da Beatriz Gil da Silva Lopes, RG 13.914.011-6, em recondução 
como titular e Maria Izabel do Amaral Sampaio Castro, RG 
9.464.701, como suplente;

IX – da Defensoria Pública do Estado de São Paulo: Mara 
Renata da Mota Ferreira, RG 25.144.649-9 e Bruna Rigo Leo-
poldi Ribeiro Nunes, RG 25.553.886-8, respectivamente como 
titular e suplente;

X – da Samaritano São Francisco de Assis, entidade exe-
cutora do Programa: Cecília Stringhini, RG 15.934.896-1, em 
recondução como titular e Paulo Cesar Ferreira de Oliveira, RG 
17.470.419-7, como suplente.

com fundamento no art. 15 do Dec. 61.175-2015, os adian-
te indicados para integrarem, como membros, o Conselho de 
Transparência da Administração Pública, da Ouvidoria Geral do 
Estado, na qualidade de representantes:

I - da Secretaria de Governo:
Eunice Aparecida de Jesus Prudente;
Raphael Rodrigues Soré; Izaias José de Santana;
II – da Casa Civil, do Gabinete do Governador: Denise 

Soares Ramos;
III - da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania: 

Marília Martino Sant’Ana;
IV – da Secretaria de Planejamento e Gestão: Sebastião 

Eduardo Alves de Castro;
V – da Secretaria da Fazenda: William Lopes Pipolo;
VI – da Procuradoria Geral do Estado: Camila Rocha Cunha 

Viana;
VII - cidadão de reputação ilibada e notório conhecimento 

sobre a temática do Conselho: jornalísta Márcio Chaer;
com fundamento no art. 10 da LC 760-94, combinado com 

o § 1º do art. 3º da LC 815-96, Nicolas Alvarez Gonzalez, RG 
10.413.068, para integrar, como membro suplente, o Conselho 
de Desenvolvimento da Região Metropolitana da Baixada San-
tista – Condesb, na qualidade de representante da Secretaria 
de Saneamento e Recursos Hídricos, em substituição a Wilson 
Bassoti Filho, RG 13.297.998, que fica dispensado.


